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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 451, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 

 

  RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Marcus Vinicius Caramico sem prejuízo dos 

direitos de seu cargo de Médico Clinico, licença prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei 

Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá o gozo de 5 de janeiro de 2026 a 19 de janeiro 

de 2026, referente ao período aquisitivo de 23 de maio de 2013 a 22 de maio de 2018. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 14 de novembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 452, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de KARLA FERNANDA DE 

LIMA, para o cargo de PSICÓLOGO, e dá outras 

providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992... 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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    RESOLVE: 

 

 Art. 1º Fica nomeada a Senhora KARLA FERNANDA DE LIMA, portadora do RG nº 44.213.688-

2/SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 424.525.588-93, PIS/PASEP nº 206.29950.27-4, para em jornada de tempo 

integral - JTI, equivalente a 30 horas semanais, prover o cargo efetivo de Psicólogo - 30H, referência XIII do 

Anexo VIII da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em decorrência da aprovação em 8º (oitavo) 

lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 12 de março de 2025, publicado no Diário 

Oficial do Município de 12 de março de 2025. 

 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 

 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pelo Funcionário a ser 

empossado em conjunto com a Autoridade Municipal. 

 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  

 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Vista Alegre do Alto, 14 de novembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal  
 

 

DECRETO Nº 5912, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2724 

 

 

                       Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 
                       vigente um crédito adicional suplementar e da outras 
                       providências. 
 
 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

 

 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 4.000,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 

 Suplementação ( + )                                                                                            4.000,00 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2042.0000 Secretaria de Saúde 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA 244 
  
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 27.812.0008.2096.0000 Secretaria de Esporte e Turismo 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA 422 
  
  

 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o 

parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
 

                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2042.0000 Secretaria de Saúde -2.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA  245 
  

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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 FUNCIONAL 27.812.0008.2096.0000 Secretaria de Esporte e Turismo -1.200,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA    424 
  
 
 FUNCIONAL 27.812.0008.2096.0000 Secretaria de Esporte e Turismo -800,00 
 ELEMENTO 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA     425 
  
 

 Anulação ( - ) -4.000,00 

 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vista Alegre do Alto, 14 de novembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.489/2025 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 024/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - O 

Prefeito Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais 

atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 17º, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro de 2024 

e artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/21, não havendo manifestações de recurso na sessão do 

certame, RESOLVE: I - ADJUDICAR os objetos licitados nos lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 

10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 

36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 

62, 63, 64 e 65 à empresa AUTOENG MONTAGENS INDUSTRIAIS , com valor total de R$ 

638.934,90 (seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos), 

valor esse sendo aceitável pelo município por estar dentro dos valores de referência, após toda a 

análise da habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos os requisitos exigidos no 

edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o empenho da despesa 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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correspondente; II - ADJUDICAR os objetos licitados nos lotes 01, 17 e 45 à empresa RBFRITEC 

REFRIGERAÇÃO LTDA, com valor total de R$ 3.220,00 (três mil e duzentos e vinte reais), valor 

esse sendo aceitável pelo município por estar dentro dos valores de referência, após toda a análise 

da habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos os requisitos exigidos no edital 

convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o empenho da despesa 

correspondente; III – DECLARAR, FRACASSADA aquisição do lote 46, por haver discrepância 

entre os valores ofertados e os valores referenciais; IV - HOMOLOGAR o procedimento licitatório 

na Modalidade Pregão Presencial, nº 024/2025, Processo de Licitação nº 2.489/2025, Menor Preço 

por lote, destinado à aquisição de materiais elétricos, conforme edital convocatório 43/2025. Vista 

Alegre do Alto, 14 de novembro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO 

MUNICIPAL. 

 

EXTRATO CONTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 105/2025, COM A EMPRESA VANDERSON ALEX DE QUADROS 
MÁRMORES, TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE JAZIGOS, MINI JAZIGOS E CARNEIRAS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 
PASSANDO A VIGORAR DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 A 17 DE DEZEMBRO DE 2025. NO 
VALOR TOTAL DE R$ 61.046,00 (SESSENTA E UM MIL E QUARENTA E SEIS REAIS), 
REFERENTE PROCESSO DE COMPRA Nº.2.495/2025, DISPENSA Nº. 092/2025, NA DATA DE 
14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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